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ATO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 10/2021

A Secretária Executiva do PROCON CAMPOS DOS GOYTACAZES, no exercício de suas atribuições legais, com base no art. 4º da Lei Municipal nº 6.306/1996 e no artigo 4º do 
Decreto Municipal nº 165/2007;

RESOLVE:

Art.1 º - Estabelecer LUTO OFICIAL de 03 dias em razão do falecimento da Servidora do PROCON CAMPOS DOS GOYTACAZES, Sra. ANA MARIA PESSANHA RIBEIRO, a partir 
do dia 28/09/2021.

Art. 2º - Suspender o expediente interno e atendimento ao público no âmbito do PROCON CAMPOS DOS GOYTACAZES, no dia 28/09/2021.

Art. 3º - Suspender os prazos processuais administrativos deste órgão no dia 28/09/21, retornando a contagem no primeiro dia útil seguinte. 

Art. 4º - Esta Portaria e seus efeitos, entra em vigor na data de sua publicação. 

Campos dos Goytacazes, RJ 28 de Setembro de 2021.

Priscilla Grace Nunes Januzzi Dauaire
Secretária Executiva do Procon -Mat.40.303
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